
                                                    
 

  

 

 Processo nº 431/2025 apensado ao Processo nº 590/2025 - Baseado no 

parecer da ACI e da Procuradoria, homologo o reconhecimento da dívida de R$ 

21.626,04 (vinte e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e quatro centavos), de 

prestação de serviços de publicação dos atos oficiais desta Casa, nos períodos 

compreendidos entre os dias 03.01.25 e 31.01.25 (janeiro/2025) e 01.02.25 e 

28.02.25 (fevereiro/2025), autorizando a emissão de nota de empenho e ordem 

de pagamento em nome da empresa EDITORA JORNAL HORA H LTDA.. 

  

  

Em, 28 de maio de 2025. 
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